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MARTINS, o presente projeto de lei altera o Plano Diretor, para prever, dentre as diretrizes
para os programas, ações e investimentos no Sistema de Mobilidade, a implantação de
faixa de pedestres elevada (lombofaixa) em frente a escolas.

Reiteramos  o  Despacho  n°  99  desta
Procuradoria Jurídica, tendo em vista que conforme já mencionado, em observância ao
princípio  democrático  erigido  pela  Constituição  Federal,  bem  como  ao  decorrente
postulado da gestão democrática da cidade, fixada como diretriz da política urbana no
Estatuto da Cidade (Lei federal no 10.257/2001), entendemos necessária a realização de
audiência pública,  onde entidades técnicas e representativas da sociedade possam se
manifestar acerca desse projeto de lei.

Dessa  forma,  amplia-se  a  possibilidade  de
participação popular  e  controle  social  do  Poder  Público  (art.  8o-C da Lei  Orgânica do
Município),  e  consequentemente  a  legitimidade  do  projeto  de  lei,  que  também  será
instruído com mais elementos técnicos,  ensejando melhor  análise,  visando a tutela do
interesse público.

Outrossim,  esta  orientação  está  lastreada  no
que  prescrevem o art.  180,  II,  e  art.  191,  da Constituição Estadual,  que,  em síntese,
impõem a participação comunitária no estabelecimento de diretrizes e normas relativas ao
desenvolvimento urbano e a proteção do meio ambiente natural e artificial.

Em diversos julgados, o Tribunal de Justiça de
São Paulo tem decidido pela inconstitucionalidade de leis municipais que não observaram
essa necessidade. Confira-se alguns exemplos (destaques nossos):

0275892-14.2012.8.26.0000  –  Direta  de
Inconstitucionalidade

Relator: Kioitsi Chicuta

Comarca: São Paulo

Órgão julgador: Órgão Especial

Data do julgamento: 08/05/2013 

Data de registro: 14/05/2013



Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade.
Lei Complementar no 270, de 28 de outubro de
2011,  do Município de Taboão da Serra,  que
altera a Lei Complementar no 132/2006 (Plano
Diretor Participativo  e  o  Sistema  de
Planejamento Integrado e Gestão Participativa
do  Município  de  Taboão  da  Serra).  Não
demonstração de estudo prévio, planejamento
técnico  e  participação  das  comunidades
interessadas  no  processo  legislativo.
Imprescindibilidade.  Inconstitucionalidade
reconhecida. Violação dos artigos 180, I e II, e
191,  da  Constituição  Estadual.  Precedentes
deste Colendo Órgão Especial. Procedência da
ação.

Formalmente,  portanto,  em  se  adotando  um
modelo participativo – circunstância que amplia a possibilidade de controle do Estado e a
legitimidade do projeto de lei-, a proposta será instruída de maiores elementos técnicos,
ensejando maior possibilidade de análise do projeto, garantindo-se, nos dizeres de José
Afonso da Silva1, o direito de participação popular, visando à tutela do interesse público2.

Uma vez juntados ao processo os documentos
resultantes  da  audiência  pública,  e  respectivas  respostas,  retornem  os  autos  a  esta
Consultoria para análise e parecer.

Jundiaí, 06 de março de 2020.
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1 Direito Constitucional. 11ª edição. São Paulo: Malheiros.

2 Conforme Lúcia Valle Figueiredo. Instrumento da Administração Consensual. A audiência pública
e sua finalidade. Revista Diálogo Jurídico, Ano I vol, I, nº 8, novembro de 2001 – Salvador-BA.


